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DECRETO Nº 67 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 

INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA 
RESPONSÁVEL PELO CONCURSO PARA 

ESCOLHA DA LETRA DO HINO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE VERDELÂNDIA-MG, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JARBAS SOARES ROCHA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de instituir a Comissão responsável pela organização 

do concurso para escolha da Letra do Hino Oficial do Município de Verdelândia, 

conforme Edital 02/2023, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica instituída a Comissão Organizadora que terá a responsabilidade de 

coordenar e organizar as ações referentes ao concurso para escolha da Letra do 

Hino Oficial do Município de Verdelândia/MG (Edital 02/2023). 
 

Art. 2º- A Comissão Organizadora do concurso para escolha da Letra do Hino 

Oficial do Município de Verdelândia/MG será composta pelos membros a seguir 
especificados:  

 

I. EVERSON DOS SANTOS SILVA (Supervisor Escolar) 
 

II. HELIA DA SILVA CAIRES CORDEIRO (Picóloga Educacional) 
 

III. LUCINEIDE ROSA DA SILVA (Diretora de Ensino Pedagógico) 
 

IV. MARIA LUIZA CORREIA AMORIM (Influencer Digital) 

 

Art. 3º- A Comissão Organizadora contará com o apoio da equipe administrativa 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para o recebimento das inscrições 

e organização dos eventos, os quais trata o Edital supracitado. 

 
Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Verdelândia/MG, 21 de setembro de 2023. 

 

 
JARBAS SOARES ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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